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OFICIO N° 80/2020 
Pitanga, 25 de novembro de 2020. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Veres 
Vereador 

Assunto: parecer contrario da Comissão de Constituição e Justiça ao projeto de lei n° 
22/2020. 

Comunico que a Comissão de Constituição e Justiça decidiu pelo arquivamento do 
projeto de lei ordinária no 22/2020. 

Informo que poderá, no prazo de cinco dias Úteis  (art.  161, § 3° do Regimento 
Interno), solicitar que o parecer seja submetido ,a deliberação do Plenário. 

0 parecer da comissão de constituição e justiça já se encontra disponível no  site  da  
Camara  Municipal para conhecimento. 

Eloy se Lurdes •t  on  Pulbski -  

Presidente 

Recebido em: ok /1/2020 

José Ver 

Vereador 
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